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PARECER JURÍDICO Nº 445/2025. 
DE LAVRA: ASSESSORIA JURÍDICA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1854/2025. 
CREDENCIAMENTO Nº _____/2025. 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC. 

 

 

EMENTA: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES. CREDENCIAMENTO. 
EXAME PRÉVIO DA MINUTA DO EDITAL, CONTRATO E 
ANEXOS. LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

1. RELATÓRIO DO PROCESSO 

Trata-se de pedido para análise e manifestação, referente ao Edital e anexos (Termo de 
Referência, Contrato, etc.) constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1854/2025, em que tramita 
o procedimento auxiliar para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAME DE IMAGEM, COM PROCESSAMENTO E EMISSÃO DE RESULTADOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
elaborado pela COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO (CPC) e demais documentos elaborados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Constam nos autos, os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Termo de Referência; 

d) Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) à Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças (SEMAPF), para que dê continuidade aos procedimentos; 

e) Autorização do Chefe do Executivo; 

f) Dotação orçamentária e declaração de adequação do ordenador; 

g) Justificativa para o credenciamento; 

h) Autuação da CPC; 

g) Minuta do Edital, do contrato e anexos, e; 

h) Despacho para esta Assessoria Jurídica. 

É o breve relatório. 
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2. ANÁLISE JURÍDICA 

Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria Jurídica, única e 
exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera do mérito 
administrativo, de exclusiva reponsabilidade do administrador da coisa pública, tampouco examinar 
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses 
anormais. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados pela Lei nº 
14.133/2021 e demais alterações posteriores. 

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei 14.133/21, 
o qual está posto no art. 6º, XLIII. 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em 
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

Importante consignar que a Lei nº 14.133/21 não considera o credenciamento como uma 
modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos no seu art. 
78, I. 

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do credenciamento, 
vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
[...] 

 

No caso, a Administração busca realizar o credenciamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME DE IMAGEM, COM PROCESSAMENTO E 
EMISSÃO DE RESULTADOS. Nesse sentido, o credenciamento de empresas para prestação dos 
serviços de saúde pretendido foi definido pela gestão como mais vantajoso, na medida em que poderá 
contar com fornecedores previamente aptos para prestar os serviços, de acordo com a sua capacidade 
de resposta face à demanda da Administração, enquadrando-se na hipótese do inciso I. 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 79 traz os procedimentos a serem adotados, de acordo com 
a modelagem de credenciamento utilizado, o qual dispõe o seguinte: 
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Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverá definir o valor da contratação; 

[...] 

 

O credenciamento em questão definiu os valores dos serviços que pretende contratar com base 
na tabela de procedimentos do SUS, sendo, portanto, fixos, inviabilizando qualquer competição pelo 
menor preço, nos termos do inciso III. 

Por sua vez, observa-se que o Edital e o Termo de Referência adotam critério objetivo de seleção 
dos credenciados, os quais poderão ser convocados conforme ordem de homologação do 
credenciamento e a necessidade da Administração. 

Em outras palavras, observa-se que a empresa credenciada será convocada para firmar contrato 
e, se atender suficientemente a demanda da Administração, permanecerá até que a necessidade 
aumente ou diminua, permitindo a convocação das outras credenciadas, conforme ordem 
cronológica. 

Tal procedimento também se enquadra no que dispõe o regramento, legal, especialmente pelo 
fato de que o Edital permanecerá em aberto para que outras interessadas possam se credenciar a 
qualquer tempo, desde que vigente o Edital, o que permite uma contínua renovação de credenciadas 
e traz maior vantajosidade para a Administração, na medida em que poderá dispor de outras 
credenciadas que, na falta de uma, poderão suprir a necessidade imediatamente. 

Daí decorre a vantagem do credenciamento que permite contratações paralelas e não 
excludentes. 

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues1, em sua obra intitulada Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte forma: 

A Lei nº 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: “processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

 
1 RODRIGUES,	Rodrigo	B.	Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos.	São	Paulo:	Editora	Saraiva,	2021.	E-book.	ISBN:	9786555598230. 
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preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados.” 

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio do 
credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à 
contratação “paralela e não excludente”, ou seja, a Administração realiza 
contratações simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja 
viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção a critérios de 
terceiros”, em que a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da 
prestação. Já a terceira detém relação com os “mercados fluidos”: situação em 
que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de licitação. 

 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em conjunto pelos 
professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto2, apresenta o credenciamento de forma objetiva: 

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento público, mediante 
edital divulgado pelo órgão ou entidade em sítio eletrônico oficial, 
possibilitando- se permanentemente o cadastramento de licitantes 
interessados em fornecer bens ou prestar serviços à Administração. 

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação: 

(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, beneficiário direto 
da prestação; 

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor da prestação e 
das condições de contratação inviabiliza a licitação. 

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a Administração deve 
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação e, nos 
outros casos, o edital deve consignar o valor da contratação. 

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, adotar- 
se-ão critérios objetivos de distribuição da demanda. Admite-se a denúncia por 
qualquer das partes, segundo os prazos discriminados em edital. 

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a licitação nas 
hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se porque o 
credenciamento possui lógica oposta àquela regente da licitação. 

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, mediante 
critérios objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, dentre todas as 
ofertadas. No credenciamento, o sentido é outro: a Administração almeja ter ao 

 
2 COUTO,	Reinaldo;	CAPAGIO,	Álvaro	do	C.	Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos.	São	Paulo:	Editora	 Saraiva,	2021.	E-book.	ISBN:	
9786555598223. 
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seu dispor a maior quantidade possível de interessados, porque da pluralidade 
de fornecedores advém a vantajosidade. 

 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza3, em seu livro cita da seguinte 
forma: 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de interessados 
em prestar serviços ou fornecer bens para a Administração. Todavia, no 
credenciamento não há disputa, já que todos os interessados, preenchendo os 
requisitos previstos no ato de convocação, podem ser chamados a executar o 
objeto (art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, serão credenciados 
diversos fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, sejam chamados 
para a prestação. 

 

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada, cuja autoria é 
atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado4, 
apresenta o procedimento de credenciamento de uma forma clara e bem didática: 

O credenciamento não é mais visto como hipótese de inexigibilidade de licitação 
(contratação direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessário para 
contratações diretas ulteriores. 

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o credenciamento é o 
“processo administrativo de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados”. 

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente 
dita. É, em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O 
licitante que obtém o credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. 

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo unilateral 
pelo qual a Administração declara que o requerente preenche os requisitos para 
ser contratado e assegura a possibilidade de sua contratação, observadas as 
condições estabelecidas no edital. A contratação, por sua vez, é ato jurídico 
bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento posterior ao 
credenciamento. O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que 
é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de 
objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. 

 
3 MAZZA,	Alexandre.	Manual	de	direito	administrativo.São	Paulo:	Editora	Saraiva,	2022.	E-book.	ISBN	9786553620735. 
4 THAMAY,	Rennan	Faria	K.;	JÚNIOR,	Vanderlei	G.;	MACIEL,	Igor	M.;	et	al.	Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	Comentada.	São	Paulo:	
Editora	Saraiva,	2021.	E-book.	ISBN:	9786555597646. 
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O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar 
permanentemente aberto, ainda que seja possível que a Administração 
estabeleça critérios temporais para realização das contratações concretas. 

 

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratações públicas âmbito nacional 
apresentadas pela Lei nº 14.133/21, os entes federados têm a responsabilidade de regulamentar a 
aplicação da mesma em seus âmbitos locais, adequando o que entender necessário para sua 
realidade, regulamentação essa que está posta no Decreto Municipal nº 106/2023, do Município de 
Santa Izabel do Pará/PA. 

Ou seja, o regulamento interno do município estabelece regras de como deverá ser o 
procedimento do credenciamento, bem como a forma que deverá ocorrer a efetiva contratação e 
chamamento das pessoas jurídicas credenciadas para a prestação dos serviços ou fornecimento dos 
produtos. 

Sendo assim, o controle do setor que autoriza os serviços e o chamamento das referidas 
empresas deverá ter um controle extremamente preciso, onde deverá constar a lista de credenciados, 
pela ordem de credenciamento, a quantidade de serviços que cada um prestou, e quem foi o último a 
ser convocado. 

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível verificar que os requisitos 
legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos autos do Documento de 
Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo de Referência, 
documentos esses que são obrigatórios para o presente caso. 

Quanto à formação da estimativa de preços, constata-se que foram utilizados cadastros 
públicos, especificamente neste caso, a tabela de preços do SUS, respeitado o que preconiza o art. 23 
e incisos da Lei nº 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados 
de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
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Logo, quanto formação de preços, os requisitos legais foram respeitados. 

 

3.  CONCLUSÃO 

Ato contínuo, após a análise formal do processo em epígrafe, OPINO pelo processamento do presente 
procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, preenchidos os requisitos legais nas minutas e demais 
anexos, nos termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 106/2023. 

 

Este é o parecer, S.M.J. 

Santa Izabel do Pará/PA, 06 de agosto de 2025. 

 

 
CARLOS FELIPE ROCHA LIMA 

ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL – PMSIP 
OAB/PA 26.695 
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